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REQUERIMENTO N° 93/2018

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores;

CÂMARA MUNIICIPAI DF I IMf)ólA I
REQUERIMENTO APROVADO

F M S F S S Ã n  n n  ni/\

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Chefe do Poder 

Legislativo para que informe a este Vereador, a Razão para o Veículo Oficial da Câmara Municipal 

placa 002, ficar tanto tempo na revisão, bem como informar o valor gasto na mesma.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Legislativo Municipal no âmbito de sua 

competência administrativa privativa.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 

constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 

pelos nobres pares.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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